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TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS PARA OS PROFISSIONAIS 
QUE ATUAM NO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO/PB. 
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para 
suprir demanda específica – AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS PARA OS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO/PB, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e utilização prováveis, 
foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência 
das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
  
3.0.DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  
1 - AQUISIÇÃO DE MACAÇÃO MODELO GOLA PADRE,COLETE MODELO GOLA PADRE, CAMISA MODELO BÁSICA,CASACO EM TACTÉL 
100% POLIESTER,CALÇA MODELO PIJAMA, CAMISA MANGA LONGA COM PROTEÇÃO UV FDS100% E CONJUNTO DE GONDOLA 
COMPOSTA POR JAQUETA E CALÇA. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 Macacão modelo gola padre, confeccionado em brim policótom na cor 5195, composto por 67% 
algodão e 33% poliéster na cor azul marinho determinada pelo Ministério da Saúde; com fechamento 
em zíper tratorado, medindo 70 cm de altura com cobertura medindo 5 cm; com mangas longas; 
logomarca do SAMU–192 bordada nas costas com aplicação em pet medindo 172 cm de diâmetro, em 
alta definição com goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster nas cores: 
301 passada dupla, 376, 340; a aplicação do bordado é feita por meio de um bordado em ponto cheio, 
medindo 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494. Nas costas, abaixo da logomarca do 
SAMU–192, consta letreiro do SAMU192 bordado com medição de 6 cm altura x 9 cm de largura; na 
parte frontal do lado esquerdo superior, aplicação em pet da logomarca SAMU medindo 8 cm de 
diâmetro, alta definição com goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster nas 
cores: 301 passada dupla, 376, 340 a aplicação do bordado é feita por meio de um bordado ponto 
cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494. Na parte frontal esquerda superior, consta 
letreiro bordado do SAMU–192 com medição de 4 cm altura x 5 cm de largura.Na parte superior da 
manga direita, consta aplicação de pet do SAMU medindo 8 cm de diâmetro, em alta definição com 
goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada dupla, 
376, 340; a aplicação é feita por meio de um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda 
na cor 0494. Na parte frontal, do lado do peito esquerdo, consta letreiro bordado do SAMU–192 com 
medição de 4 cm altura x 5 cm de largura, em alta definição com goma corte a laser, cuja fixação é em 
bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação é feita por meio 
de um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494. Nas duas mangas, na 
altura do cotovelo, constam, abaixo da fita refletiva, dois vieses em tricoline 100% algodão nas cores 
vermelho e laranja, medindo 1 cm de largura no sentido vertical. Punhos com fechamento e ajuste em 
velcro na cor preta medindo 5 cm de largura. Sinalização em aplicação de fita Scotchilite medindo 5 
cm, na região central e frontal do tórax; duasfitas paralelas nas costas no sentido vertical, com altura 
de 40 cm; aplicação nas mangas e aplicação nas pernas. A manga esquerda, contém bandeira do 
PARAÍBA E DO BRASIL bordada em ponto cheio (6 cm de largura X 4 cm de altura), abaixo das 
bandeiras, bolso medindo 14 cm de largura e 16 cm altura, com fechamento em zíper medindo 10 cm. 
Na região inferior do macacão, constam dois bolsos tipo faca na região frontal e abaixo, dois bolsos 
chapados com lapela medindo 19 cm x 19 cm. Na parte frontal esquerda superior, consta letreiro 
bordado do SAMU–192 com medição de 4 cm altura x 5 cm de largura. Na região dos ombros, dos 
cotovelos e dos joelhos, aplicação de tecido com reforço alcochoado em acrylon de 1 cm pespontados 
em metalacê Na parte posterior, na altura da cintura, contém elástico para ajuste. Os macacões contêm 
identificação em velcroremovível, sendo, na região frontal, tarja pequena com 110 cm de comprimento, 
30 cm de largura e tarja grande, comprimento 246 cm, 56 cm de largura em bordado em alta definição 
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com goma corte a laser, bordado em linha de poliéster, nas cores 357, 301, passada dupla, fio de 76gr. 
Todas as costuras externas são duplas com linha de pesponto nº 36, cor 104 e, costuras internas em 
ponto interloque com linha nº. 120, na cor 104. Modelo para Médico, Enfermeiros, Técnicos de 
Enfermagem e Condutores Socorristas. TAMANHOS: P-M-G-GG. 

3 Colete modelo gola padre, confeccionado em brim policótom na cor 5195, composto por 67% algodão 
e 33% poliéster na cor azul marinho determinada pelo Ministério da Saúde; com fechamento em zíper 
tratorado, medindo 70 cm de altura com cobertura medindo 5 cm; com mangas longas; logomarca do 
SAMU–192 bordada nas costas com aplicação em pet medindo 172 cm de diâmetro, em alta definição 
com goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada 
dupla, 376, 340; a aplicação do bordado é feita por meio de um bordado em ponto cheio, medindo 0,50 
cm de altura, com linha de seda na cor 0494. Nas costas, abaixo da logomarca do SAMU–192, consta 
letreiro do SAMU–192 bordado com medição de 6 cm altura x 9 cm de largura; na parte frontal do lado 
esquerdo superior, aplicação em pet da logomarca SAMU medindo 8 cm de diâmetro, alta definição 
com goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada 
dupla, 376, 340; a aplicação do bordado é feita por meio de um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, 
com linha de seda na cor 0494. Na parte frontal esquerda superior, consta letreiro bordado do SAMU–
192 com medição de 4 cm altura x 5 cm de largura. Sinalização em aplicação de fita Scotchilite medindo 
5 cm, na região central e frontal do tórax; duas fitas paralelas nas costas no sentido vertical, com altura 
de 40 cm. TAMANHOS: PP–P–M–G–GG–XGG. 

Unidade 4 

7 Camisa modelo básica com gola careca confeccionada em malha fio 30 com recortes 100% algodão, 
com mangas curtas, aplicação de pet do SAMU medindo 8 cm de diâmetro, em alta definição com 
goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada dupla, 
376, 340; a aplicação é feita por meio de um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda 
na cor 0494; letreiro do SAMU–192 medindo 5cm de largura x 3x de altura. TAMANHOS: PP–P–M–
G–GG–XGG. 

Unidade 30 

8 Casaco confeccionado em tactél 100% poliéster, gramatura114g/m², na cor azul marinho, forrado em 
malha helanca com todas as costuras embutidas, com detalhe na cor vermelha contornando os ombros 
e friso branco; punhos em elástico medindo 4cm, logomarca do SAMU192 bordada nas costas com 
aplicação em pet medindo 172 cm de diâmetro, em alta definição com goma corte a laser, cuja fixação 
é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação do bordado 
é feita por meio de um bordado em ponto cheio, medindo 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 
0494. Nas costas, abaixo da logomarca do SAMU–192, consta letreiro do SAMU–192 bordado com 
medição de 6 cm altura x 9 cm de largura; na parte frontal do lado esquerdo superior, aplicação em 
pet da logomarca SAMU medindo 8 cm de diâmetro, alta definição com goma corte a laser, cuja fixação 
é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação do bordado 
é feita por meio de um bordado em ponto cheio, medindo 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 
0494. Nas costas, abaixo da logomarca do SAMU–192, consta letreiro do SAMU–192 bordado com 
medição de 6 cm altura x 9 cm de largura; na parte frontal do lado esquerdo superior, aplicação em 
pet da logomarca SAMU medindo 8 cm de diâmetro, alta definição com goma corte a laser, cuja fixação 
é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação do bordado 
é feita por meio de um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494. Na 
parte frontal esquerda superior, consta letreiro bordado do SAMU–192 com medição de 4 cm altura x 
5 cm de largura. Sinalização em aplicação de fita Scotchilite medindo 5 cm, na região central do tórax 
e nas duas mangas. TAMANHOS: PP–P–M–G–GG–XGG. 

Unidade 30 

9 Calça modelo pijama confeccionada em tactél 100% poliéster, gramatura114g/m², na cor azul marinho, 
com aplicação de dois vieses laterais em tricoline 100% algodão laranja e vermelho, com logomarca 
do SAMU – 192 bordada na parte superior esqueda, em aplicação de pet medindo 8 cm de diâmetro, 
em alta definição com goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster nas cores: 
301 passada dupla, 376, 340; a aplicação é feita por meio de um bordado ponto cheio 0,50 cm de 
altura, com linha de seda na cor 0494. TAMANHOS: PP–P–M–G–GG–XGG. 

Unidade 30 

10 Camisa manga longa com proteção uv fps 100% na cor a definir confeccionada em malha que utilize 
a tecnologia mais avançada em fio elastoméricos lycra extra life, composição 85% poliamida e 15% 
elastano, com impressões em serigrafia. material tecnológico fpu 50+: bloqueia pelo menos 98% dos 
raios uvb e 95% dos raios uva, dentro ou fora da água. com logomarcas em DTF. TAMANHOS: 
P/M/G/GG. 

Unidade 30 

11 Conjunto de gondola composto por jaqueta e calça, sendo: a) Jaqueta modelo gola social com 
colarinho, confeccionada em brim policótom na cor 5195, composto por 67% algodão e 33% poliéster, 
na cor azul marinho determinada pelo Ministério da Saúde, com fechamento em zíper tratorado 
medindo 70 cm de altura com cobertura medindo 5 cm; com martingale medindo 9cm de comprimento 
x 5cm de largura, com mangas longas, com um bolso chapado e com aba na região superior frontal 
direita, medindo 16cm de altura x 15cm de largura com a prega macho de 5cm e aba de 7cm de altura, 
e dois bolsos chapados e com aba na parte inferior frontal, medindo 18cm de altura x 17cm de largura, 
com a prega macho de 5cm e aba de 7cm de altura; com logomarca do SAMU–192 bordada nas costas 
com aplicação em pet medindo 172 cm de diâmetro, alta definição com goma corte a laser, cuja fixação 
é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação do bordado 
é feita por meio de um bordado em ponto cheio, medindo 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 
0494. Nas costas, abaixo da logomarca do SAMU–192, consta letreiro do SAMU–192 bordado com 
medição de 6 cm altura x 9 cm de largura; na parte frontal do lado esquerdo superior, aplicação em 
pet da logomarca SAMU medindo 8 cm de diâmetro, alta definição com goma corte a laser, cuja fixação 
é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação do bordado 
é feita por meio de um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494. Na 
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parte frontal esquerda superior, consta letreiro bordado do SAMU–192 com medição de 4 cm altura x 
5 cm de largura Na parte superior da manga direita, consta aplicação de pet do SAMU medindo 8 cm 
de diâmetro, em alta definição com goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em 
poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340 a aplicação é feita por meio de um bordado ponto 
cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494. Na parte frontal, do lado do peito esquerdo, 
consta letreiro bordado do SAMU–192 com medição de 4 cm altura x 5 cm de largura, em alta definição 
com goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada 
dupla, 376, 340; a aplicação é feita por meio de um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha 
de seda na cor 0494. Nas duas mangas, na altura do cotovelo, constam, abaixo da fita refletiva, dois 
vieses em tricoline 100% algodão nas cores vermelho e laranja, medindo 1 cm de largura no sentido 
vertical. Punhos com fechamento e ajuste em velcro na cor preta medindo 5 cm de largura. Sinalização 
em aplicação de fita Scotchilite medindo 5 cm, na região central e frontal do tórax; duas fitas paralelas 
nas costas no sentido vertical, com altura de 40 cm; aplicação nas mangas e aplicação nas pernas. A 
manga esquerda, contém bandeira do PARAÍBA E DO BRASIL bordada em ponto cheio (6 cm de 
largura X 4 cm de altura), abaixo das bandeiras, bolso medindo 14 cm de largura e 16 cm altura, com 
fechamento em zíper medindo 10 cm. Ajuste regulável na altura da cintura com passante interno 
medindo 3cm e cordão em nylon na cor azul marinho medindo 0,50cm. B) Calça modelo operacional, 
confeccionada em brim policótom na cor 5195, composto por 67% algodão e 33% poliéster, na cor azul 
marinho na cor determinada pelo Ministério da Saúde, com fechamento em botão e zíper, medindo 
5cm, passantes frontal e traseiro. Na parte frontal esquerda superior, consta letreiro bordado do 
SAMU–192 com medição de 4 cm altura x 5 cm de largura. Com dois reguladores em metal Nas 
laterais; dois bolsos tipo faca externo na região superior frontal medindo 29cm altura x 17cm de largura, 
e dois bolsos cargos chapados com aba na altura dos joelhos medindo 20cm de altura x 20cm de 
largura, prega macho de 5cm e aba de 7cm de altura, dois bolsos na região traseira chapados com 
aba na altura dos joelhos medindo 16cm de altura x 16cm de largura, prega macho de 5cm e aba de 
7cm de altura. Na região dos ombros, dos cotovelos e dos joelhos, aplicação de tecido com reforço 
alcochoado em acrylon de 1 cm pespontados em metalacê. Modelo para Médico, Enfermeiros, 
Técnicos de Enfermagem e Condutores Socorristas. TAMANHOS: PP-P-M-G-GG-XGG. 

  

2 - AQUISIÇÃO DE BOTA DE SEGURANÇA CANO MÉDIO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

2 Bota de segurança, cano Longo, com zíper lateral, elástico de regulagem, articulação frontal e traseira 
e protetor de gáspea. Confeccionada em couro liso 1.8 m hidrofugado, colarinho em napa vacum 
espumada, refletivos traseiros e laterais superiores, escudo frontal em SBR. Caneleira espumada, 
zíper com lapela de proteção, protetor de gáspea em SBR, folen em napa vacum, porta–facas em SBR 
pé. Solado com tecnologia ABS, com bolha de ar absorvente de impacto. Resistente a altas 
temperaturas. Impressão do SAMU–192 em pintura. 
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3 - AQUISIÇÃO DE BONÉ MODELO BICO DE PATO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

6 Boné modelo bico de pato confeccionado em brim policótom 67% algodão e 33% poliéster na cor azul 
marinho determinada pelo Ministério da Saúde; na região frontal, aplicação de pet do SAMU medindo 
8 cm de diâmetro, em alta definição com goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em 
poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação é feita por meio de um bordado ponto 
cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494; letreiro do SAMU–192 na região lateral 
medindo 5cm de largura x 3x de altura; ajuste regulável na parte traseira com regulador de plástico 
rígido; forro interno em intertela de algodão. Tamanho único. 
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4 - AQUISIÇÃO DE BOLSA TIPO POCHETE PARA PEQUENOS SOCORROS E MALETA DE MEDICAÇÃO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

4 Bolsa tipo pochete para pequenos socorros confeccionada em lona gramatura 600, na cor azul marinho 
nas partes laterais, e fechamento zíper número 10. Medindo 20 cm de comprimento, 25 cm de largura 
e 10cm de profundidade; com divisórias internas Logomarca do SAMU – 192 bordada em aplicação 
de pet na parte frontal. 

Unidade 5 

5 Maleta de medicação confeccionada em corvino gramatura 460g, com estrutura rígida, na cor 
vermelha, medindo 45cm de largura x 30cm de altura e 15cm de profundidade, com alça regulável em 
nylon e pegador em acrílico, três divisórias e bolsos internos em plástico transparente para acomodar 
medicações; fechamento em zíper tratorado. Logomarca do SAMU – 192 bordada em serigrafia na 
parte frontal. 

Unidade 4 

  
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 
14.133/21; inclusive nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, 
do Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores enquadrados como Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
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5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato 
ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos 
do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade 
e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, 
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
7.1.1.Entrega: 10 (dez) dias. 
7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, observada a demanda 
e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua 
estrutura operacional. 
7.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um 
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como 
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. As empresas devem observar quando forem formular suas propostas a lei municipal Lei nº  
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496/2021, de 26 de novembro de 2021, em que todos os valores de pagamentos relativos ao fornecimento de bens, 
serviços e obras, será creditado o produto resultante de 2% (dois por cento), a qual será revertida em proveito da 
Assistência Social do Município, retido na fonte. 
  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a documentação essencial, 
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do 
fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, 
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
 
10.3.DA HABILITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA:  
10.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.  
10.3.2.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, 
acompanhada de documento comprobatório de seu administrador. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada 
unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato 
constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com 
atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados 
neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  
10.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.  
10.3.4.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora–Geral da Fazenda Nacional.  
10.3.5.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.  
10.3.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, apresentando o respectivo 
Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.  
10.3.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
10.3.8.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, no máximo 30 (trinta) dias da 
data prevista para abertura das propostas.  
10.3.9.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da data 
prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.  
10.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme modelo – Anexo I.  
 
10.4. Documentação específica - pessoa jurídica:  
10.4.1. Comprovação de capacidade técnico-operacional. 
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 
140, da Lei 14.133/21. 
 
 
 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.tcu.gov.br/
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12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, 
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado 
na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número 
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
15.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
15.1. Será realizada em mais de um item/lote.  
15.2. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado nos itens.  
15.3.Havendo eventual empate entre duas ou mais propostas, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 
14.133/21, nesta ordem:  
15.3.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
15.3.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;  
15.3.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento;  
15.3.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.  
 
16.0 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
16.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários oriundos do Orçamento 
de 2025.  
16.2. Se a aquisição for realizada no orçamento posterior, deve-se ser realizado apostila da dotação especifica.  
 
17.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
17.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de e-mail a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até as 13:30hs, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio da proposta - Anexo II.  
17.2 O e-mail para envio da proposta: cpl@saofrancisco.pb.gov.br  
17.3 O prazo para recebimento da proposta será divulgado por meio da comissão de contratação/ agente de contratação deste 
Município em: www.saofrancisco.pb.gov.br e em www.diariomunicipal.com.br/famup  
 
 
 
 

mailto:cpl@saofrancisco.pb.gov.br
http://www.diariomunicipal.com.br/famup
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18.0 DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
18.1 O envio da documentação será exclusivamente enviado para o e-mail: cpl@saofrancisco.pb.gov.br em um prazo de até 
24(vinte e quatro) horas após solicitação da comissão de contratação/ agente de contratação deste Município.  
18.2 Não obedecendo este prazo, fica a critério da comissão de contratação/ agente de contratação a opção de prorrogação do 
prazo, por meio de justificativa do licitante ou a convocação do segundo melhor ranqueado para assumir o referido item. 
  
São Francisco - PB, 03 de Abril de 2025. 
  
 
  
___________________________________ 
RAFAEL VANDERLEI SOARES 
Secretário de Saúde e Meio Ambiente 

  

mailto:cpl@saofrancisco.pb.gov.br


 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

 
 

 ANEXO I - DISPENSA Nº DV00022/2025  
 
MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos  
 
 
REFERENTE: DISPENSA Nº DV00022/2025  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO - PB.  
 
PROPONENTE  
CNPJ  
 
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.  
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.  
 
 
Local e Data. NOME/CPF/ASSINATURA Representante legal do proponente.  
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente 
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ANEXO II AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
DISPENSA Nº DV00022/2025  
  

 
PROPOSTA 
  
REFERENTE: DISPENSA Nº DV00022/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO - PB. 
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS PARA OS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO/PB. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

1 - AQUISIÇÃO DE MACAÇÃO MODELO GOLA PADRE,COLETE MODELO GOLA PADRE, CAMISA MODELO BÁSICA,CASACO EM TACTÉL 
100% POLIESTER,CALÇA MODELO PIJAMA, CAMISA MANGA LONGA COM PROTEÇÃO UV FDS100% E CONJUNTO DE GONDOLA 
COMPOSTA POR JAQUETA E CALÇA. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Macacão modelo gola padre, confeccionado em brim policótom na 
cor 5195, composto por 67% algodão e 33% poliéster na cor azul 
marinho determinada pelo Ministério da Saúde; com fechamento em 
zíper tratorado, medindo 70 cm de altura com cobertura medindo 5 
cm; com mangas longas; logomarca do SAMU–192 bordada nas 
costas com aplicação em pet medindo 172 cm de diâmetro, em alta 
definição com goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com 
linha em poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a 
aplicação do bordado é feita por meio de um bordado em ponto cheio, 
medindo 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494. Nas 
costas, abaixo da logomarca do SAMU–192, consta letreiro do 
SAMU192 bordado com medição de 6 cm altura x 9 cm de largura; 
na parte frontal do lado esquerdo superior, aplicação em pet da 
logomarca SAMU medindo 8 cm de diâmetro, alta definição com 
goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster 
nas cores: 301 passada dupla, 376, 340 a aplicação do bordado é 
feita por meio de um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com 
linha de seda na cor 0494. Na parte frontal esquerda superior, consta 
letreiro bordado do SAMU–192 com medição de 4 cm altura x 5 cm 
de largura.Na parte superior da manga direita, consta aplicação de 
pet do SAMU medindo 8 cm de diâmetro, em alta definição com goma 
corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster nas 
cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação é feita por meio de 
um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 
0494. Na parte frontal, do lado do peito esquerdo, consta letreiro 
bordado do SAMU–192 com medição de 4 cm altura x 5 cm de 
largura, em alta definição com goma corte a laser, cuja fixação é em 
bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 
340; a aplicação é feita por meio de um bordado ponto cheio 0,50 cm 
de altura, com linha de seda na cor 0494. Nas duas mangas, na altura 
do cotovelo, constam, abaixo da fita refletiva, dois vieses em tricoline 
100% algodão nas cores vermelho e laranja, medindo 1 cm de largura 
no sentido vertical. Punhos com fechamento e ajuste em velcro na 
cor preta medindo 5 cm de largura. Sinalização em aplicação de fita 
Scotchilite medindo 5 cm, na região central e frontal do tórax; 
duasfitas paralelas nas costas no sentido vertical, com altura de 40 
cm; aplicação nas mangas e aplicação nas pernas. A manga 
esquerda, contém bandeira do PARAÍBA E DO BRASIL bordada em 
ponto cheio (6 cm de largura X 4 cm de altura), abaixo das bandeiras, 
bolso medindo 14 cm de largura e 16 cm altura, com fechamento em 
zíper medindo 10 cm. Na região inferior do macacão, constam dois 
bolsos tipo faca na região frontal e abaixo, dois bolsos chapados com 
lapela medindo 19 cm x 19 cm. Na parte frontal esquerda superior, 
consta letreiro bordado do SAMU–192 com medição de 4 cm altura x 

Unidade 30   
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5 cm de largura. Na região dos ombros, dos cotovelos e dos joelhos, 
aplicação de tecido com reforço alcochoado em acrylon de 1 cm 
pespontados em metalacê Na parte posterior, na altura da cintura, 
contém elástico para ajuste. Os macacões contêm identificação em 
velcroremovível, sendo, na região frontal, tarja pequena com 110 cm 
de comprimento, 30 cm de largura e tarja grande, comprimento 246 
cm, 56 cm de largura em bordado em alta definição com goma corte 
a laser, bordado em linha de poliéster, nas cores 357, 301, passada 
dupla, fio de 76gr. Todas as costuras externas são duplas com linha 
de pesponto nº 36, cor 104 e, costuras internas em ponto interloque 
com linha nº. 120, na cor 104. Modelo para Médico, Enfermeiros, 
Técnicos de Enfermagem e Condutores Socorristas. TAMANHOS: P-
M-G-GG. 

3 Colete modelo gola padre, confeccionado em brim policótom na cor 
5195, composto por 67% algodão e 33% poliéster na cor azul marinho 
determinada pelo Ministério da Saúde; com fechamento em zíper 
tratorado, medindo 70 cm de altura com cobertura medindo 5 cm; 
com mangas longas; logomarca do SAMU–192 bordada nas costas 
com aplicação em pet medindo 172 cm de diâmetro, em alta definição 
com goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em 
poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação do 
bordado é feita por meio de um bordado em ponto cheio, medindo 
0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494. Nas costas, abaixo 
da logomarca do SAMU–192, consta letreiro do SAMU–192 bordado 
com medição de 6 cm altura x 9 cm de largura; na parte frontal do 
lado esquerdo superior, aplicação em pet da logomarca SAMU 
medindo 8 cm de diâmetro, alta definição com goma corte a laser, 
cuja fixação é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 
passada dupla, 376, 340; a aplicação do bordado é feita por meio de 
um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 
0494. Na parte frontal esquerda superior, consta letreiro bordado do 
SAMU–192 com medição de 4 cm altura x 5 cm de largura. 
Sinalização em aplicação de fita Scotchilite medindo 5 cm, na região 
central e frontal do tórax; duas fitas paralelas nas costas no sentido 
vertical, com altura de 40 cm. TAMANHOS: PP–P–M–G–GG–XGG. 

Unidade 4   

7 Camisa modelo básica com gola careca confeccionada em malha fio 
30 com recortes 100% algodão, com mangas curtas, aplicação de pet 
do SAMU medindo 8 cm de diâmetro, em alta definição com goma 
corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster nas 
cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação é feita por meio de 
um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 
0494; letreiro do SAMU–192 medindo 5cm de largura x 3x de altura. 
TAMANHOS: PP–P–M–G–GG–XGG. 

Unidade 30   

8 Casaco confeccionado em tactél 100% poliéster, gramatura114g/m², 
na cor azul marinho, forrado em malha helanca com todas as 
costuras embutidas, com detalhe na cor vermelha contornando os 
ombros e friso branco; punhos em elástico medindo 4cm, logomarca 
do SAMU192 bordada nas costas com aplicação em pet medindo 172 
cm de diâmetro, em alta definição com goma corte a laser, cuja 
fixação é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada 
dupla, 376, 340; a aplicação do bordado é feita por meio de um 
bordado em ponto cheio, medindo 0,50 cm de altura, com linha de 
seda na cor 0494. Nas costas, abaixo da logomarca do SAMU–192, 
consta letreiro do SAMU–192 bordado com medição de 6 cm altura x 
9 cm de largura; na parte frontal do lado esquerdo superior, aplicação 
em pet da logomarca SAMU medindo 8 cm de diâmetro, alta definição 
com goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em 
poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação do 
bordado é feita por meio de um bordado em ponto cheio, medindo 
0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494. Nas costas, abaixo 
da logomarca do SAMU–192, consta letreiro do SAMU–192 bordado 
com medição de 6 cm altura x 9 cm de largura; na parte frontal do 
lado esquerdo superior, aplicação em pet da logomarca SAMU 
medindo 8 cm de diâmetro, alta definição com goma corte a laser, 
cuja fixação é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 
passada dupla, 376, 340; a aplicação do bordado é feita por meio de 
um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 
0494. Na parte frontal esquerda superior, consta letreiro bordado do 
SAMU–192 com medição de 4 cm altura x 5 cm de largura. 
Sinalização em aplicação de fita Scotchilite medindo 5 cm, na região 
central do tórax e nas duas mangas. TAMANHOS: PP–P–M–G–GG–
XGG. 

Unidade 30   
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9 Calça modelo pijama confeccionada em tactél 100% poliéster, 

gramatura114g/m², na cor azul marinho, com aplicação de dois 
vieses laterais em tricoline 100% algodão laranja e vermelho, com 
logomarca do SAMU – 192 bordada na parte superior esqueda, em 
aplicação de pet medindo 8 cm de diâmetro, em alta definição com 
goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster 
nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação é feita por meio 
de um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na 
cor 0494. TAMANHOS: PP–P–M–G–GG–XGG. 

Unidade 30   

10 Camisa manga longa com proteção uv fps 100% na cor a definir 
confeccionada em malha que utilize a tecnologia mais avançada em 
fio elastoméricos lycra extra life, composição 85% poliamida e 15% 
elastano, com impressões em serigrafia. material tecnológico fpu 
50+: bloqueia pelo menos 98% dos raios uvb e 95% dos raios uva, 
dentro ou fora da água. com logomarcas em DTF. TAMANHOS: 
P/M/G/GG 

Unidade 30   

11 Conjunto de gondola composto por jaqueta e calça, sendo: a) 
Jaqueta modelo gola social com colarinho, confeccionada em brim 
policótom na cor 5195, composto por 67% algodão e 33% poliéster, 
na cor azul marinho determinada pelo Ministério da Saúde, com 
fechamento em zíper tratorado medindo 70 cm de altura com 
cobertura medindo 5 cm; com martingale medindo 9cm de 
comprimento x 5cm de largura, com mangas longas, com um bolso 
chapado e com aba na região superior frontal direita, medindo 16cm 
de altura x 15cm de largura com a prega macho de 5cm e aba de 7cm 
de altura, e dois bolsos chapados e com aba na parte inferior frontal, 
medindo 18cm de altura x 17cm de largura, com a prega macho de 
5cm e aba de 7cm de altura; com logomarca do SAMU–192 bordada 
nas costas com aplicação em pet medindo 172 cm de diâmetro, alta 
definição com goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com 
linha em poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a 
aplicação do bordado é feita por meio de um bordado em ponto cheio, 
medindo 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494. Nas 
costas, abaixo da logomarca do SAMU–192, consta letreiro do 
SAMU–192 bordado com medição de 6 cm altura x 9 cm de largura; 
na parte frontal do lado esquerdo superior, aplicação em pet da 
logomarca SAMU medindo 8 cm de diâmetro, alta definição com 
goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster 
nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação do bordado é 
feita por meio de um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com 
linha de seda na cor 0494. Na parte frontal esquerda superior, consta 
letreiro bordado do SAMU–192 com medição de 4 cm altura x 5 cm 
de largura Na parte superior da manga direita, consta aplicação de 
pet do SAMU medindo 8 cm de diâmetro, em alta definição com goma 
corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster nas 
cores: 301 passada dupla, 376, 340 a aplicação é feita por meio de 
um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 
0494. Na parte frontal, do lado do peito esquerdo, consta letreiro 
bordado do SAMU–192 com medição de 4 cm altura x 5 cm de 
largura, em alta definição com goma corte a laser, cuja fixação é em 
bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 
340; a aplicação é feita por meio de um bordado ponto cheio 0,50 cm 
de altura, com linha de seda na cor 0494. Nas duas mangas, na altura 
do cotovelo, constam, abaixo da fita refletiva, dois vieses em tricoline 
100% algodão nas cores vermelho e laranja, medindo 1 cm de largura 
no sentido vertical. Punhos com fechamento e ajuste em velcro na 
cor preta medindo 5 cm de largura. Sinalização em aplicação de fita 
Scotchilite medindo 5 cm, na região central e frontal do tórax; duas 
fitas paralelas nas costas no sentido vertical, com altura de 40 cm; 
aplicação nas mangas e aplicação nas pernas. A manga esquerda, 
contém bandeira do PARAÍBA E DO BRASIL bordada em ponto cheio 
(6 cm de largura X 4 cm de altura), abaixo das bandeiras, bolso 
medindo 14 cm de largura e 16 cm altura, com fechamento em zíper 
medindo 10 cm. Ajuste regulável na altura da cintura com passante 
interno medindo 3cm e cordão em nylon na cor azul marinho medindo 
0,50cm. B) Calça modelo operacional, confeccionada em brim 
policótom na cor 5195, composto por 67% algodão e 33% poliéster, 
na cor azul marinho na cor determinada pelo Ministério da Saúde, 
com fechamento em botão e zíper, medindo 5cm, passantes frontal 
e traseiro. Na parte frontal esquerda superior, consta letreiro bordado 
do SAMU–192 com medição de 4 cm altura x 5 cm de largura. Com 
dois reguladores em metal Nas laterais; dois bolsos tipo faca externo 

Unidade 30   
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na região superior frontal medindo 29cm altura x 17cm de largura, e 
dois bolsos cargos chapados com aba na altura dos joelhos medindo 
20cm de altura x 20cm de largura, prega macho de 5cm e aba de 7cm 
de altura, dois bolsos na região traseira chapados com aba na altura 
dos joelhos medindo 16cm de altura x 16cm de largura, prega macho 
de 5cm e aba de 7cm de altura. Na região dos ombros, dos cotovelos 
e dos joelhos, aplicação de tecido com reforço alcochoado em 
acrylon de 1 cm pespontados em metalacê. Modelo para Médico, 
Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Condutores Socorristas. 
TAMANHOS: PP-P-M-G-GG-XGG 

  Total do Lote:  

  

2 - AQUISIÇÃO DE BOTA DE SEGURANÇA CANO MÉDIO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

2 Bota de segurança, cano Longo, com zíper lateral, elástico de 
regulagem, articulação frontal e traseira e protetor de gáspea. 
Confeccionada em couro liso 1.8 m hidrofugado, colarinho em napa 
vacum espumada, refletivos traseiros e laterais superiores, escudo 
frontal em SBR. Caneleira espumada, zíper com lapela de proteção, 
protetor de gáspea em SBR, folen em napa vacum, porta–facas em 
SBR pé. Solado com tecnologia ABS, com bolha de ar absorvente de 
impacto. Resistente a altas temperaturas. Impressão do SAMU–192 
em pintura. 

Par 15   

 Etc... Total do Lote:  

  

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

 
 


